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O Secretário Municipal de Meio Ambiente e Turismo, no uso das atribuições legais que lhe
confere o Art. 055, Parágrafo Único, lnciso V, da Lei Orgânica do Município,

PORTARIA N'OO1/2024 - SEMAT

DES'GAJÁ O COLABORADOR PARA EXERCER A
FUNÇÃO DE FTSCAL DO CONTRATO ABNXA.

CONSIDERANDO, que cabe à Autarquia, no termo do disposto nos artigos 117 da Lei n'
14.133121, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um
representante da Administração:

CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem manter fiscal Íormalmente designado
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade; e,

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:
l. Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Secretaria Municipal da Gestão do
lvleio Ambiente e Turismo;

ll. Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem
como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contralual e
instrumento convocatório;

lll. Acompanhar, Íiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras
contratadas; e,

lV. lndicar eventuais glosas das faturas,

RESOLVE:
Art. 10, Deslgnar a servidora Hadassa Rebeca Ribeiro Dias, Coordenadora de lr,4eio

Ambiente, matrícula no 5465 como Fiscal dos Contratos n" O9212024, 09312024, 09412024 e
095/2024 cujo objeto é o REGISTRO DE PREçO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIçÃO
DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SEMAF, SEMOVI, SEMAT, SEMTEPS, SEMAGR!, SEMED DE BELTERRA-PA, nos termos
do Pregão Eletrônico n' 030/2023.

Art. 2o. Fica designado como fiscal titular a servidora Hadassa Rebeca Ribeiro Dias.
Art.3o. A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Art. 40. Autue-se no processo.

Belterra-PA, 05 de março de 2024
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Ydennek Castro dê Oliveira
Secretário Municipal da Gestão do Ír/eio Ambiente e Turismo

Decreto no 0'1712024
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TERMO DE C|ÊNCIA DE FISCALIZAçÃo oe coltnlro

oBJETo:REGISTRoDEPREÇoPARAFU-TURAEEVENTUALAQUISIçÃoDE
MATERIAIS DE HIGIENE E iiliÉÉZI PÀRA ATENDER AS NECESSIDADES DA SEMAF'

õiiiõúi, §EúAT, SEMTÉPô, íúICNI, SEMED DE BELTERRA'PA' NOS TETMOS dO

Pregão Eletrônico n' 030/2023'

DeclaroquesereiresponsávelpelafiscalizaçãodocontratooÍiginadoporesteProcessoeporesta
Portaria, acompanhando tm L',ãt'ça" " 

adotando os. procedimentos que se fizerem necessários

;;;;;ü;ã"f"t "r.prir"r,t 
, ãJã.oroó com as ctáusutas do instrumento e disposições legais

que regulam a matéria

Fiscal Titular: Hadassa Rebeca Ribeiro Dias

Cargo: Coordenadora de Mêio Ambiente
Matricula: 5465
Vinculo: Comissionado
Unidade: SEMAT

Belterra-PA, 05 de março de 2024

4a ú,a/{-
Hadassa Rebeca Ribêiro Dias

Fiscal Titular
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